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第 69/2024號保安司司長批示
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18.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), a 
partir de 15 de Julho até 19 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
27 de Junho de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 69/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subdirector e inspector de 2.ª classe Lai Man Vai ingres-
sou na Polícia Judiciária em 2003 e desempenhou funções de 
chefe do Departamento de Segurança e de chefe da Divisão de 
Investigação Especial. 

Lai Man Vai trabalha com entusiasmo, empenho e determi-
nação, mostra coragem em assumir tarefas difíceis, e nunca se 
importa com ganhos e perdas pessoais. Além disso, é dotado 
de um pensamento rigoroso e minucioso e tem uma boa visão 
de futuro e da situação geral. Através das suas excelentes capa-
cidades profissionais e do seu vasto conhecimento jurídico, tem 
liderado a sua equipa a concluir com grande qualidade as tare-
fas, o que lhe permitiu granjear a confiança dos seus colegas e 
o reconhecimento dos superiores hierárquicos.

Desde que assumiu o cargo de subdirector, Lai Man Vai tem 
liderado as subunidades de execução da lei e de informações 
respeitantes à segurança nacional, bem como tem insistido no 
conceito de “preparação para os piores cenários” para pro-
mover a execução de alta qualidade da lei e tem alcançado 
resultados significativos no aprimoramento do funcionamento 
da organização, na prevenção rigorosa de riscos e no combate 
eficaz ao crime. O mesmo é dotado de ricas experiências na 
área das informações, distintas competências em gestão e co-
mando e excelentes capacidades de análise e de síntese. Além 
disso, liderou a sua equipa para reprimir, com todo o vigor, as 
interferências, sabotagens e infiltrações de forças externas, as-
sim como participou em várias tarefas importantes relativas ao 
aperfeiçoamento do regime jurídico complementar da seguran-
ça do Estado, orientando a sua equipa no desenvolvimento de 
várias tarefas para garantir a conclusão, com sucesso, da pro-
dução e revisão da lei nesta área. Desde sempre, Lai Man Vai 
tem mostrado diligência, prudência, competência, profissiona-
lismo e entusiasmo, bem como grande empenho na repressão 
da criminalidade e na salvaguarda do Estado de Direito, sendo 
reconhecido pelas suas notáveis contribuições para a segurança 
do Estado e da Região Administrativa Especial de Macau e 
para a estabilidade da sociedade em geral. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e 
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sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao ins-
pector de 2.ª classe Lai Man Vai a Menção de Mérito Excep-
cional e autorizo o seu acesso directo à categoria de inspector 
de 1.ª classe, 1.º escalão, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 70/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Tang Kam Va ingressou na Polícia Judiciá-
ria em 1987, e desempenha actualmente funções de chefe do 
Departamento de Investigação de Crimes relacionados com o 
Jogo e Económicos.

Tang Kam Va trabalha com dedicação e zelo, possui um carác-
ter persistente, leva os seus subordinados a assumir tarefas difíceis 
e complexas, dá ainda orientações aos mais novos com base na 
sua experiência na investigação, o que melhora a eficácia do tra-
balho em geral da equipa. O seu desempenho notável granjeou-
-lhe a estima dos superiores e o respeito dos seus colegas.

Tang Kam Va exerceu funções de chefe em diversas subu-
nidades de investigação, tendo mostrado uma extraordinária 
capacidade de comando em diferentes postos. Desde o ano 
passado, que o subinspector tem liderado a sua equipa, para 
responder efectivamente à nova situação de segurança que 
se vai delineando depois do retorno à normalidade da socie-
dade, tem controlado com rigor os crimes ligados ao jogo, 
nunca poupando esforços para prevenir e combater diversos 
tipos de crimes de burla e crimes informáticos, de maneira a 
impedir e prevenir com eficácia as actividades de lavagem de 
dinheiro que são cada vez mais dissimuladas. Por outro lado, 
impulsionou o aprofundamento da cooperação policial e tro-
ca de informações a nível transfronteiriço, tendo ajudado a 
Polícia Judiciária a criar, em colaboração com as autoridades 
exteriores de execução da lei, um mecanismo mais efectivo de 
congelamento de fundos ilícitos e cessação de transacções que 
envolvem dinheiro obtido com recurso a burlas, e tudo isto deu 
um contributo distinto à salvaguarda da segurança económica 
da Região Administrativa Especial de Macau e à protecção do 
património da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao subinspector 
Tang Kam Va a Menção de Mérito Excepcional e autorizo a fre-
quência, nos termos legais, do curso de formação e acesso directo 
à categoria de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, caso conclua o 
curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


